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LEI Nº 2.466, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

 
Institui o programa “Banco de Ração e 
Utensílios para Animais” no Município de Céu 
Azul e dá outras providências 

 
O Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte,  

LEI: 
 

Art. 1º Fica instituído o programa “Banco de Ração e Utensílios para Animais”, no município de Céu 
Azul, que visa:  
§ 1º Receber e armazenar gêneros alimentícios, perecíveis ou não, desde que em condições de 
consumo, bem como utensílios para animais, móveis, roupas, remédios, coleiras, guias, casinhas, bolsas 
de transporte e brinquedos, todos provenientes de doações de:  
I – estabelecimentos comerciais;  
II – fabricantes ligados à produção e comercialização, no atacado ou varejo, de gêneros alimentícios 
destinados a animais;  
III – apreensões realizadas por órgãos da Administração Municipal, Estadual ou Federal, resguardadas a 
aplicação das normas legais;  
IV – órgãos públicos;  
V – pessoas físicas ou jurídicas de direito privado;  
VI – campanhas sociais.  
 
§ 2º Distribuir os gêneros alimentícios e os utensílios coletados.  
 
Art. 2º O recebimento, armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios e dos utensílios 
coletados será exclusivamente de responsabilidade da Secretaria do Meio Ambiente.  
§ 1º Cabe à Prefeitura Municipal determinar os critérios de coleta, armazenamento e distribuição, bem 
como estabelecer os critérios de credenciamento para os beneficiários do programa.  
§ 2º As entidades, ONGs e/ou protetores independentes designados para esses fins, deverão manter 
registro detalhado das doações e distribuições realizadas e promover prestação de contas, na forma 
regulamentada pelo Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 3º São beneficiários do “Banco de Ração e Utensílios para Animais”:  
I – protetores independentes e cadastrados; 
II – ONGs (Organizações Não Governamentais) ligadas à causa animal, devidamente constituídas e 
cadastradas;  
III – famílias cadastradas pelo CRAS que comprovem baixa renda, nenhuma renda ou condição de 
vulnerabilidade social, alimentar e nutricional, assistidas ou não por entidades assistenciais e que 
possuam animais. 
 
Art. 4º Fica proibida a comercialização dos gêneros alimentícios e dos utensílios recebidos e doados 
pelo “Banco de Ração e Utensílios para Animais”.  
 
Parágrafo único. A arrecadação dos gêneros alimentícios e dos utensílios far-se-á sem ônus para o 
Executivo Municipal.  
 
Art. 5º O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber e for necessário a sua efetiva 
aplicação.  
 
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, aos 24 de abril de 2023. 
                                                                                                           
                        
                                                                                          Laurindo Sperotto 
                                                                                          Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.883, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
 

 

Nomeia Conselheiro Tutelar e dá 
outras providências.  

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais e regimentais, com amparo na Lei Municipal n°2.055/2019 e Lei 
n°2.454/2023, de 13 de março de 2023,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 20 de abril de 2023, LUIZ CARLOS DE CASTRO 
OLIVEIRA, como MEMBRO TITULAR, para compor o Conselho Tutelar do Município de 
Céu Azul. 
          
Art. 2º Atendendo dispositivos da Lei nº 2.055/2019, o Conselheiro Tutelar fará jus à 
percepção do subsídio mensal fixado em patamar correspondente ao Nível 19, Anexo I, da 
Lei Municipal nº 623/2007.  
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigência na data de sua publicação oficial, com efeitos 
retroativos a 20 de abril de 2023. 
 
Art. 4° Fica revogado o Decreto n°6.882, de 20 de abril de 2023. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, aos 24 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

                                                    
                                          Laurindo Sperotto 
                                          Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.884, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

Concede promoção a servidores 
efetivos. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam promovidos os Servidores Efetivos, nos níveis especificados abaixo, com 
amparo na Lei nº 623/2007, Capítulo III, conforme segue: 
 

 
Art. 2º A referida promoção é referente ao mês de abril de 2023, devendo o Departamento 
de Recursos Humanos efetuar as anotações na Ficha Funcional dos servidores. 
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, aos 24 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

                                        Laurindo Sperotto 
                                        Prefeito   Municipal 

 
 

Matricula Nome Cargo Do 
Nível 

Para o 
Nível 

1740-0 Aline da Rosa Auxiliar Administrativo 24 25 

1784-1 Karla Elida Ghellere Baittinger Fonoaudiólogo 44 45 

1785-0 Mariane Cristina Parada Tesoureiro 44 45 

1767-1 Marli Iglikowski Byler Cozinheira 17 18 

2078-8 Neusa da Cunha Chiuza Auxiliar Administrativo 22 23 

1757-4 Reinaldo Barreto dos Santos Lavador Lubrificador 23 24 

1738-8 Rosane Regina Baldi 
Técnico em Higiene 
Dental 36 37 

1749-3 Sandra Dutra de Oliveira  Técnico Administrativo 44 45 
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DECRETO Nº 6.885, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

Concede promoção a servidora efetiva. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica promovida a Servidora Efetiva, no nível e classe especificado abaixo, com 
amparo no Art. 39 e Art. 109 da Lei Municipal nº 1947/2018, conforme segue: 
 
   De Para 

Matrícula  Nome Cargo Nível Classe Nível Classe 

1876-7 Andreia Carmen Baggio Professor A 4 B 4 
 

 
Art. 2º A referida promoção é referente ao mês de abril de 2023, devendo o Departamento 
de Recursos Humanos efetuar as anotações na Ficha Funcional da servidora. 
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, aos 24 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

                                        Laurindo Sperotto 
                                        Prefeito   Municipal 
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PORTARIA Nº 092, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
 

Dispõe sobre alteração da Portaria nº 
136, de 24 de agosto de 2021, que nomeia 
a Comissão Municipal de Fiscalização do 
Transporte Escolar.  

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 5.565/2019, de 6 de fevereiro de 2019, que cria a 
Comissão Municipal de Fiscalização do Transporte Escolar de Céu Azul,  
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 136, de 24 de agosto de 2021, que nomeia a Comissão 
Municipal de Fiscalização do Transporte Escolar, alterada pela Portaria nº 036, de 2 de março 
de 2022, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam alterados os membros dos incisos V e VI, da Portaria nº 136, de 24 de agosto de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“V – Representante da Secretaria Municipal de Viação, Obras Públicas, Transporte e 
Urbanismo:  
Benedito de Sá Maranhão  

 
VI – Representante do Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB: 
Vanessa Ackermann Bez” 

 
Art. 2º Os novos membros, darão continuidade ao mandato iniciado pela Portaria nº 136/2021, 
de 24 de agosto de 2021. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 24 de abril de 2023. 

                                                                           
 
 
 

                                   Laurindo Sperotto 
                                         Prefeito   Municipal 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 028, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 

TORNA PÚBLICO: 
 

I - A convocação do candidato, abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público conforme EDITAL DE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020, homologado em 11 de dezembro de 2020, conforme segue: 

 
II - O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Céu Azul – PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para o 
cargo, conforme o item IV deste edital.  
 
III - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 10.8 do Edital nº 
001/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 13 de março de 2020, Edição 2385. 
 
IV - O aprovado deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade  
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - CPF dos dependentes; 
11 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
12-  Declaração de Vacinas; 
13 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
14 - Comprovante de endereço atual; 
15 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
16 - Número de conta corrente no Banco do Brasil; 
17 - Certificado Militar; 
18 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3º grau. 
19 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e sobre o recebimento de 
proventos decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas; 
20 - Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para demonstração de 
compatibilidade com o horário disponível e de interesse da administração municipal; 
21 - Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;   
22 - Exame admissional; 
23 - Exame Complementar: Avaliação Vocal. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul-PR, aos 24 de abril de 2023. 
                                                               
 
 

 Laurindo Sperotto 
                                         Prefeito   Municipal 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

21° PAMELA LUANA XAVIER PROFESSOR  
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